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RESUMO

Comunicação oral a ser apresentada no XII Jornada Internacional de Políticas Públicas. Resulta de pesquisas bibliográfica e de campo desenvolvidas pelas autoras. Analisa os Programas de Transferência Monetária na América Latina e na particularidade brasileira e as relações sociais que lhes dão suporte, assentados em leis que defendem a ideia de solidariedade sistêmica e dos direitos humanos universais. Destaca que os implementadores tendem a contrapor o desenho da política à sua forma de implementação em razão de limites históricos do processo de formação da sociedade e de relações desiguais entre nações impostas capitalismo em sua dinâmica. Conclui pela necessidade refletir sobre as ações dessa natureza, para além de seus efeitos imediatos. 
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ABSTRACT

Oral communication to be presented at the XII International Conference on Public Policies. It is the result of bibliographical and field research developed by the authors. It analyzes the Monetary Transfer Programs in Latin America and in Brazil in particular, and the social relations that support them, based on laws that defend the idea of ​​systemic solidarity and universal human rights. It highlights that the implementers tend to contrast the design of the policy with its form of implementation due to historical limits in the process of formation of society and unequal relations between nations imposed by capitalism in its dynamics. It concludes that it is necessary to reflect on actions of this nature, beyond their immediate effects.
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1 INTRODUÇÃO

A presente Comunicação Oral apresentada à avaliação da XII Jornada Internacional de Políticas Públicas (Joinpp) constitui-se em uma reflexão sobre os Programas de Transferência Monetária (PTMs), ações de caráter público, destinadas a responder demandas de pessoas em situação de destituição material. Resulta de investigações que vem sendo desenvolvidas com a participação das autoras no contexto do grupo de pesquisa a que estão vinculadas.

Do ponto de vista conceitual, a pobreza agrega díspares acepções cujos sentidos variam, do ponto de vista histórico, social e cultural, desde desamparo, incapacidade de manter os laços fundamentais da vida e berço de legitimidade eleitoral, até confusão, delito e incapacidade organizativa. Pela concepção aqui adotada, a pobreza é entendida como condição social histórica que resulta do processo de apropriação da riqueza e do conhecimento coletivamente produzidos por uma classe, em detrimento de outras, em sociedades reais. Desse modo, sob o capitalismo, a concentração dos meios de produção possibilita, em um mesmo processo, o acúmulo de riqueza, a produção e a reprodução da pobreza. 

Em resposta ao problema da pobreza, os estados nacionais respondem com políticas públicas que, como advoga Di Giovanni (2017), sob o capitalismo, agregam três esferas do exercício do poder. A primeira é a organização do poder político: formas e regras de organização do Estado e suas instituições. A segunda relaciona-se com competição política, expressa pela política partidária, pelo movimento sindical e social. A terceira dimensão, é a prática do exercício do poder: a relação entre Estado e sociedade para prover os bens coletivos, fazer regulação econômica, definir políticas regulatórias, distributivas e redistributivas.

Nesse processo, o Estado tende a ser instrumentalizado para beneficiar agentes privados. Passa a atuar como um facilitador dos interesses do capital, muitas vezes, em detrimento da maioria e dos princípios democráticos sob os quais se assenta, o que Mascaro (2013) denomina de “calote” aos cidadãos, já que recursos públicos abastecem o setor privado, no mais das vezes, sem retorno social adequado. 

No Brasil, através da história, para responder aos variados problemas decorrentes da pobreza e em acordo com as normas institucionalizadas, utilizam-se recursos do Fundo Público com os quais são construídas diferentes políticas, entre as quais, medidas aqui abordadas, como as PTMs, importante faceta do Sistema de Proteção Social desse país, que buscam responder à inexistência ou insuficiência de uma renda mínima para todas as famílias. 

Para tratar da configuração histórica dessa medida governamental, o presente texto está dividido em dois itens, além dessa Introdução e da Conclusão. Sem perder de vista a relação desses programas com os direitos sociais e com políticas estruturantes, como saúde, educação e trabalho e com a forte relação entre poder econômico e político, no primeiro item, refletem-se sobre  a configuração da pobreza  e dos programas sociais no Brasil e, no segundo, sobre os PTMs, enquanto medida de Governo, criada a partir das formulações de nações do centro capitalista referenciadas, o denominado Consenso de Washington
 (BATISTA, 1994; SILVA, 2016)destinadas a avalizar empréstimos dos organismos internacionais  e combater a indigência em países latino-americanos. 

2 POBREZA E PROGRAMAS E POLÍTICAS SOCIAIS NO CONTEXTO BRASILEIRO

No processo de formação da sociedade brasileira, há variadas formas de enquadrar os denominados pobres. Do “homem livre”, o liberto desvalorizado, quase sem vantagens, se comparado ao escravo, passou-se a estabelecer nexos morais entre pobreza e racismo que se foram reproduzindo e relacionando moradores de cortiços, habitantes de moradias insalubres às “classes perigosas” alvos privilegiados da política higienista
. 

De acordo com Valladares (1991), com a consolidação do modo de produção capitalista, no Brasil, o mundo do trabalho construído sob a ética do assalariamento, permitiu que fosse arquitetada a dicotomia entre população integrada e desordeira, esta perigosa, constituída pelos desocupados, indivíduos improdutivos, portanto, fora da nova ordem
. A lógica é “os pobres carregam vícios, os vícios produzem os malfeitores, os malfeitores são perigosos à sociedade; juntando os extremos da cadeia, temos a noção de que os pobres são, por definição, perigosos” (CHALHOUB, 1996, p. 22).

Do ponto de vista espacial, ao tempo em que ocorreu a edificação das favelas ou construções semelhante distribuídas pelo país afora, há uma relativização da ideia de pobreza que deixa de ser concebida apenas como resultante da incúria, problema moral ou incapacidade individual para incluir, também, a sociedade e o Estado como a responsáveis por essa condição, encaminhando, assim, para uma saída coletiva pela via de políticas públicas. Como lembra Foucault (2003, p. 86), com a urbanização e o aumento da aglomeração de pessoas no espaço das cidades impôs-se a necessidade de um poder político capaz de esquadrinhar e acolher a população urbana, o que demanda experiência e conhecimento dos gestores públicos.

A partir dos anos 1980, quando as crises do capitalismo começaram a se acentuar sob novos formatos e se verificaram o aumento da violência urbana, a demanda por programas que não comprometam o processo de acumulação, torna-se maior. Enfim, de acordo com Salama, as crises do capitalismo podem ajudar a explicar esse movimento, aparentemente contraditório, uma vez que que tais crises, são necessárias, mas perigosas para a reprodução do capital. Necessárias, porque ativos que não comportam uma avaliação satisfatória podem ser destruídos ou desvalorizados. Perigosas “porque se abrem a possibilidade de aumentar a taxa de exploração (baixar salários, impor novas condições de trabalho)”. Podem, ainda, provocar dinâmica de contestação difícil de controlar, desafiando a dominação cega do capital. Por último, pode deslegitimar “os governos quando eles escolhem restaurar os lucros em detrimento dos empregados”. Nesse sentido, é possível emergir de uma crise quando as condições de operação são "higienizadas", mas também é possível ultrapassar temporária e superficialmente uma situação de crise graças às políticas governamentais de estímulo que não atacariam os problemas reais (SALAMA, 2016, p.6).

Essa elaboração de Salama (2016) reflete contexto histórico contemporâneo em que os trabalhadores, no Brasil, particularmente, os habitantes da periferia, além de vivenciarem situação de destituição material e sem direito à cidade
, passam a ser vítimas do pensamento reacionário que comporta a ideia da desigualdade natural-social entre os indivíduos sendo o pobre objeto de uma obsessão securitária que se alarga.  De acordo com Cabral (2018), trata-se de processo associado ao crescimento das ideias individualizantes
 que orientam a extrema direita ao redor do mundo que, nos Estados do Norte, assumiram o contorno da “guerra ao terror” e de luta contra o “fundamentalismo islâmico” e, nos países do Sul, como o Brasil, onde proliferam amplas periferias marginalizadas, se demudou, sobretudo, em “guerra às drogas” e combate ao “crime organizado”
.

Desse modo, ao mesmo tempo em que o Brasil se moderniza tornando-se uma potência digital, torna-se cada vez mais palpável que a ampliação da pobreza e desigualdade e as formas de combate organizadas, guardam compatibilidade com a crise da participação e da representação, dois lados do modelo da democracia em curso. De fato, com o alijamento da maior parte da população dos debates sobre questões fundamentais e a forte presença dos profissionais em propaganda eleitoral, contrariamente ao que apregoam as normas, o mandato pertence cada vez mais ao eleito e as políticas estruturantes são colocadas em xeque. Essa dupla característica incide sobre a configuração de políticas e programas sociais, caso dos PTMs.

3 OS PROGRAMAS DE TRANSFERÊNCIA MONETÁRIA NA AMÉRICA LATINA E NO BRASIL: uma nova modalidade de Proteção Social?

O desenvolvimento dos sistemas de proteção social acompanha o movimento das sociedades no âmbito de um processo progressivo de institucionalização que avançou de forma significativa no pós-guerra. Neste período, no contexto europeu, vários países vivenciaram a expansão de experiencias de bem estar social de forma planejada, institucionalizada sob a responsabilidade do Estado.

Podemos afirmar que a institucionalização da proteção social, mediante sistemas públicos de bem estar, possibilitou, ainda que com limites, a lógica do direito e da cidadania ante a promoção de proteções incondicionais e pretensões universais. Entretanto, desde a década de 1970, ante o esgotamento dos denominados trinta anos gloriosos do capitalismo em decorrência de uma crise sistêmica do próprio modo de produção – assim como à retomada da hegemonia (neo)liberal –, a proteção social tem sido objeto de crescentes questionamentos e ataques. O mundo do trabalho tem sido reconfigurado pelo desemprego de longa duração, pela precarização e informalidade com impactos diretos na base contributiva que sustenta parte das proteções sociais. Em decorrência registram-se reformulações nesse campo, sobretudo em relação ao seu caráter universal assentado na ótica do direito e da cidadania.

Destaca-se que esse movimento sob a direção ideológica e hegemônica do neoliberalismo tem impulsionado um debate acerca dos sistemas de proteção social e das próprias responsabilidades sociais do Estado no sentido da redefinição de parâmetros para o social. Oliveira (2015) assinala que pilares como universalidade, incondicionalidade, cidadania e direito que sustentaram a expansão do social são substituídos pela focalização, necessidade, contrapartida e favor. Dessa forma, segundo a autora, a viabilização do social se impõe pela privatização via mercado, ao passo em que ao Estado caberiam ações não contributivas focalizadas nos indivíduos caracterizados como incapazes, indigentes aos quais são exigidas condicionalidades como contrapartidas dos benefícios recebidos. É nesse contexto que se dá a emergência e expansão dos PTMs como opção substitutiva ao conjunto de proteções sociais promovidos pelo Estado. 

O movimento de reconfiguração da proteção social assume contornos diferenciados considerando-se os contextos específicos das formações históricas. Nos países onde o Estado Social se consolidou, a proteção social, embora afetada pela ofensiva neoliberal manteve alguns serviços sociais de cunho universalizante. Na América Latina onde a maioria dos países não efetivou a construção com essa configuração, os ataques às proteções sociais foram mais intensificados implicando no avanço de processos de privatização impostos a partir dos anos 1980 e que se seguiram nas décadas seguintes. Dessa forma, a proteção pública foi sendo reduzida a ações focalizadas na pobreza e extrema pobreza mediante prestações sociais constituídas de repasses monetários, orientadas pela exigência de contrapartidas vinculadas ao seu recebimento.

A partir dos anos 1990 e 2000, os Programas de Transferência Monetária se propagam na América Latina e Caribe, não apenas assumindo centralidade, mas reconfigurando a Proteção Social no continente. Granemann (2007, p. 58) adverte que se trata de uma reconfiguração que além de alterar as formas de intervenção no social, modifica a natureza das políticas protetivas de forma que estas passam a ser atravessadas pela lógica financeira. 

 (...) nos dias atuais, o capitalismo monopolista vincado pelas finanças determina um novo formato para as políticas sociais como uma necessidade essencial de reprodução da acumulação capitalista. Estas devem, objetiva e subjetivamente, envolver e possibilitar a “inserção” da força de trabalho no mundo das finanças, que, por serem “bolsas” – são estas as políticas sociais – viabilizam-se por intermédio de instrumentos creditícios e financeiros e são operadas por grandes instituições bancário-financeiras. (GRANEMANN, 2007, p 58).

Trata-se, segundo a autora de um movimento de extensão da “lógica da finança para a totalidade da vida social”, mediante a monetarização de direitos e benefícios assistenciais e previdenciários. Uma nova composição de serviços sociais caracterizados por uma crescente financeirização no cotidiano de trabalhadores e trabalhadoras (GRANEMANN, 2007, p. 58). É nesse contexto de financeirização da proteção social que os Programas de Transferência Monetária são erigidos, assumindo destaque como política pública não contributiva, impondo uma nova conformação do social.

Na realidade brasileira é importante ressaltar que o social se sustenta sobre um sistema público com participação privada cada vez mais expressiva (e ofensiva!) nas áreas da saúde, previdência e assistência social. A despeito da responsabilidade pública, na manutenção do sistema de proteção social, as reduções nos orçamentos têm sido permanentes, sendo que, no contexto ultraliberal, os cortes orçamentários nas políticas públicas, foram intensificados com a aprovação da Emenda Constitucional 95 após o golpe de 2016
 agravando os retrocessos na proteção social.

Com a crise sanitária, provocada pela pandemia Covid-19, os retrocessos se agudizaram, visto que possibilitou desnudar as desigualdades sociais existentes e a fragilidade das estruturas básicas nos serviços públicos. Neste contexto ampliou-se o debate sobre os sistemas de proteção social na agenda pública, no sentido do enfrentamento dos efeitos dessa crise sanitária em vista da garantia de condições de subsistência à população e de sustentabilidade das medidas de distanciamento social. A centralidade dos PTMs se aprofunda nas recomendações de diferentes agências multilaterais, como o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), que orientou os países latino-americanos a implementarem medidas de transferência monetária aos trabalhadores e trabalhadoras pobres a fim de mitigar os efeitos dessa crise.

Cabe assinalar que, no contexto da pandemia, foram ampliadas e criadas experiências positivas de implementação PTMs, de caráter emergencial, à população que até o momento não era beneficiária dos programas já consolidados. Importante ressaltar também a articulação com outras políticas sociais, e também com outras esferas de governo de forma que a multisetorialidade e a descentralização da gestão configurassem na América Latina um modelo mais completo.

Destaca-se, ainda, a relevância de estruturas de banco de dados, estudos, análises e informações acerca das condições vida e trabalho da população pauperizada, bem como criação de mecanismos e critérios para o acesso aos benefícios. O Cadastro Único dos Programas Sociais, no Brasil, constituiu um instrumento importante para acesso ao denominado Auxílio Emergencial, ampliado não apenas para os beneficiários do Programa Bolsa Família, mas a trabalhadores e trabalhadoras informais. Isto evidencia objetivos distintos dos Programas emergenciais destinados aos trabalhadores informais em caráter provisório diferentemente dos Programas direcionados à população pobre e extremamente pobre, que constavam de repasses de longo prazo e cumprimento de condicionalidades. 

4 CONCLUSÃO

Enfim, pode-se afirmar que, a despeito dos limites estruturais dos PTMs, essa forma de transferência monetária, em países latino americanos, recompõe uma forma particular de cobertura social, na medida em que abrange os segmentos historicamente não alcançados pela proteção social contributiva relacionada à inserção laboral. No Brasil, apresentam relevância, ante o agravo das condições de vida de trabalhadores (as), sob os ajustes fiscais impostos a partir da ofensiva neoliberal e agudizadas a partir do golpe de 2016 e da pandemia de 2019.

É importante refletir, porém, sobre o caráter heterogêneo dessas medidas que incorporam, de forma desigual e fragmentada, diferentes segmentos sociais e conformam dimensões contraditórias, tais como público e privado, universalização e focalização, incondicionalidade e contrapartida, direito e necessidade. 

Dessa forma, o debate sobre esses Programas, enquanto estratégias construídas para o enfrentamento da pobreza, no âmbito das sociedades capitalistas, precisam avançar, no sentido da compreensão de que a miséria, o desemprego, a fome e tantas outras refrações da questão social expressam o esgarçamento da civilidade, a barbárie. Do que se depreende que o enfrentamento desses problemas exija, para além de ações que produzam efeitos imediatos, mudanças estruturais, radicais, 
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� São dez as regras definidas pelo Consenso de Washington: Disciplina fiscal; Priorização dos gastos públicos; Reforma tributária; Liberalização financeira; Taxa de câmbio competitiva; Liberalização do comércio; Liberalização do investimento estrangeiro direto; Privatização;. Desregulamentação; Direitos de propriedade:


� Justificada como forma de prevenção das epidemias, a política higienista de Pereira Passos (RJ) resultou na expulsão da população mais pobre das áreas periféricas da cidade. A concepção que orientava essa ação tinha como substrato, a compreensão de que uma grande nação só pode ser formada por raças superiores, o que era incompatível com a miscigenação em curso que se constitui hoje ( SANTANA E SOUSA, 2).


� Conferir, sobre a moral dos pobres, entre outros,  em Sarti (2003)


� Conferir sobre o tema também em LEFEBVRE( 2008).


�ANTUNES questiona: Na medida em que as novas tecnologias da informação potencializam o neoliberalismo, podemos estar vivendo uma nova etapa e que isso está sendo determinante para a formação de uma cultura que não considere mais os direitos sociais e trabalhistas?


� RANCIÈRE (2014) fala do rápido crescimento da extrema direita ao redor do mundo ao discorrer sobre o ódio à democracia.


� Trata-se do processo questionável, ocorrido em 2016,  que levou ao impeachment da, então,  presidente Dilma Rousseff, resultando em sua saída do cargo, sendo substituída pelo seu Vice, Michel Temer.





